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MÓDULO I
DIREITO CIVIL
Lei de Introdução ao Código Civil
Prof. Vitor Frederico Kümpel
1.  DECRETO-LEI N. 4.657/42
A  Lei  de  Introdução  ao  Código  Civil  estabelece  os  alicerces  de  nosso sistema  jurídico  e  constitui  o  nosso  Direito  Internacional  Privado,  sendo considerada  norma  de  sobredireito,  de  acordo  com  a  definição  da  doutrina, apresentando  institutos  e  regras  que  abrangem  todos  os  ramos  do  Direito. Podemos encontrar vários objetos para a referida lei. Os principais são:

tratar  da  obrigatoriedade  das  leis,  discorrendo  sobre  a  vigência  e eficácia destas;

estabelecer o início e o fim da produção de efeitos das normas;


apresentar todas as fontes do Direito;

conferir ao intérprete princípios hermenêuticos e integrativos;

solucionar o conflito das leis no tempo;

resolver o conflito das leis no espaço.
1/26
 
MÓDULO I
1.1. Etimologia da Palavra Direito (Origem)
A palavra Direito tem origem em duas expressões latinas distintas:

Directum  (linha  reta):  a  nomenclatura  vem  do  conceito  geométrico
"linha  reta",  simbolizando  a  retidão  do  sistema  jurídico.  A  palavra apresenta  o  maior  valor  do  Direito,  que  é  o  "justo".  Todos  os institutos jurídicos, sem qualquer exceção, visam a busca do justo, de forma  implícita.  O  valor  "justo"  é  objetivo,  sendo  encontrado  nas fontes
do
Direito,
principalmente
nos
princípios
e
regras constitucionais.

Jus,  juris  (vínculo):  a  palavra  em  questão  traz  a  idéia  de  relação jurídica,  isto  é,  a  relação  lógica  do  sistema,  estabelecida  por  uma premissa  maior  (norma),  uma  premissa  menor  (fato)  e  a  conclusão, que é a subsunção do fato à norma.
1.2.
Conceito de Direito
Direito  é  a  norma  que  rege  as  ações  humanas  e  suas  conseqüências  na vida
real,
estabelecida
por
uma
organização
soberana,
com
caráter sancionatório.
1.3.
Acepção/Significado do Direito
Conforme
conceito
acima
mencionado,
podemos
extrair
quatro significados fundamentais para o Direito.
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MÓDULO I
1.3.1. A busca do justo
Como já exposto, o justo é valor fundamental do Direito e se viabiliza por meio de três espécies de justiça, citadas a seguir:


Comutativa: espécie de justiça particular, cujo maior objeto é o bem privado, onde um particular confere ao outro aquilo que lhe é devido, por me io de uma igualdade simples. Enxergamos a justiça comutativa
na Teoria Geral dos Contratos. Existe uma equivalência entre os dois objetos, como ocorre na troca entre uma jóia e um automóvel.

Distributiva: seu objeto é o bem privado, cuja divisão se dá por meio
de  uma  igualdade  proporcional.  Estabelece-se  por  uma  repartição feita pelo grupo social ao particular, conforme a necessidade, o mérito
e a importância de cada indivíduo. As pessoas não são vistas de forma assemelhada,  como  na  justiça  comutativa.  Na  distributiva ocorre um tratamento  diferenciado.  Tem-se,  como  exemplo,  o  imposto  sobre grandes  fortunas,  que  incidirá  sobre  um  grupo  restrito  de  pessoas, quando de sua criação.

Geral  ou  social:  decorre  de  uma  igualdade  proporcional.  Nessa relação proporcional, os membros da sociedade dão à comunidade o bem que lhe é devido.
1.3.2. Norma agendi (direito objetivo)
Norma agendi é a norma de agir. São as disposições típicas do sistema jurídico. É considerado o direito estático, porque não há incidência em casos concretos,   havendo   apenas   abstração   normativa,   positivada   e   vigente   no ordenamento jurídico.
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MÓDULO I
1.3.3. Facultas agendi (direito subjetivo)
Facultas  agendi  é  a  faculdade  de  agir.  Para  alguns  autores  é  o  direito subjetivo;  é  a  subsunção  da  norma  ao  caso  concreto. É também considerada parte do juízo de concreção.
A norma agendi, que é estática, dinamiza-se na facultas agendi.

1.3.4. Direito enquanto sanção
Embora a sanção não seja da essência do Direito, já que a essência do Direito é o justo, a sanção compõe a natureza do Direito. Toda norma jurídica contém um preceito secundário explícito, dentro do sistema jurídico. Todas as normas  jurídicas  têm  sanção;  porém,  a  sanção  não  é  encontrada  no  texto normativo,  devendo  o  intérprete  fazer  uma  integração  com  outros textos para encontrar a sanção adequada. Assim, podemos citar, como exemplo, uma das obrigações do casamento, disposta no artigo 231, inciso I, do Código Civil, ou seja, "fidelidade recíproca". A sanção para o descumprimento dessa norma não está no Código Civil e sim no artigo 5.º,  caput, da Lei n. 6.515/77, conjugada com os artigos 10, 17 e 19 da mesma Lei do Divórcio. Logo, o infiel, na ação
de  separação  judicial  litigiosa,  pode  ser  condenado  à  perda  da  guarda  dos filhos, à obrigação do pagamento de pensão alimentícia e à perda do direito de uso do nome do outro cônjuge.
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MÓDULO I
1.4.
Causas de Direito
As  causas  de  Direito  são  as  formas  como  o  Direito  se  estabelece,  os fatores
que
determinam
os
efeitos
do
Direito.
Quatro
são
as
causas fundamentais:

Causa  eficiente:  é  a  origem  histórica  do  Direito.  Discute-se  se  a origem  advém  do  direito  natural  ou  do  direito  positivo,  devendo  as questões
filosóficas

serem
abstraídas
para
 fins
de

concurso, limitando-se  a  uma  sucinta  abordagem.  Segundo  o  direito  natural,  o sistema seria oriundo de princípios morais imutáveis que teriam sido incorporados ao ordenamento. Para alguns juristas é o famoso "dever- ser". De acordo com a corrente positivista, a origem do Direito se dá por meio de normas estabelecidas pelo poder político e que regulam a vida
social,
sendo
tais
normas
as
únicas
capazes
de
definir comportamentos e impor sanções pelo descumprimento destes.

Causa final: conforme já abordado, a maior finalidade do Direito, ou seja,
seu
valor
fundamental,

é

a
busca
do
"justo",
que
vem estabelecido
nos

princípios
e
regras
constitucionais,

nas

leis infraconstitucionais e nas demais fontes adotadas pelo sistema.

Causa material: embora o Direito em si seja uno, para fins didáticos sofre divisões que se prestam a uma melhor compreensão tópica. Uma das  principais  divisões  é  a  dicotomia  Direito  Público  e  Direito Privado. O Direito Público tutela as relações em que uma das partes é
o Estado, as normas são cogentes e o vínculo é de  subordinação. O Direito   Privado   é   aquele   em   que   as   partes   são   exclusivamente particulares,
as
normas
são
dispositivas
e
o
vínculo
é
de coordenação. Como a classificação é insuficiente e imprecisa, temos
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MÓDULO I
os direitos sociais, uma categoria intermediária, limite entre o Direito

Público e o Direito Privado.

Causa formal: forma de exteriorização do Direito; fontes do Direito.
1.5. Fontes do Direito
A matéria é tratada no artigo 4.º da Lei de Introdução ao Código Civil que estabelece: "Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia,  os  costumes  e  os  princípios  gerais  de  direito".  É  sabido  que  o intérprete  é  obrigado  a  integrar  o  sistema  jurídico,  ou  seja,  diante  da  lacuna
(ausência  de  norma  para  o  caso  concreto)  ele  deve  sempre  encontrar  uma solução
adequada.
Aliás,
basta
verificarmos
o
verbo
"decidirá"
para entendermos que o sistema jurídico ordena a decisão do caso concreto.
Com  efeito,  diante  da  hipótese  de  anomia  (ausência  de  normas),  o ordenamento  jurídico  de  um  Estado  deve  adotar  um  entre  os  três  sistemas conhecidos para solução da ausência de norma para o caso concreto, a saber:


“Non  liquet”:  sistema  pelo  qual  o  magistrado  decide  pela  não- solução  da  relação  jurídica,  por  não  haver  respaldo  legal.  Esse sistema é criticado por não atender aos fins primordiais da jurisdição

(realização da justiça, pacificação social e resolução da lide).

Suspensivo:  por este, o intérprete suspende o andamento do feito, e conseqüentemente
suspende
a
decisão
para
a
relação
jurídica, comunicando  o  legislativo  da  ausência  de  norma  regulamentadora, para fins de edição.


Integrativo:  sistema  pelo  qual,  ante  a  ausência  de  lei  aplicável  à relação  jurídica  sob  decisão,  o  intérprete  não  pode  se  furtar  à
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MÓDULO I
sentença,
devendo
fazer
uso
da
analogia,
dos
costumes
e
dos
princípios  gerais  de  Direito.  É  o  sistema  adotado  por  nossa  Lei  de

Introdução ao Código Civil.
O artigo 4.º, já mencionado, fez questão de estabelecer uma hierarquia entre
as fontes, pois só autorizou o juiz a valer-se de outras fontes quando houvesse omissão
na
lei
e
impossibilidade
de
aplicação
da
analogia,
buscando resoluções legais para casos semelhantes.
Assim, temos o seguinte quadro:

fonte principal: lei;

fontes  secundárias  ou  acessórias:  analogia,  costumes  e  princípios gerais do Direito, doutrina, jurisprudência e brocardos jurídicos.

A doutrina diverge quanto às fontes secundárias. Alguns autores entendem que apenas a analogia, os costumes e os princípios gerais de Direito são fontes secundárias,
não
admitindo
a
doutrina,
a
jurisprudência
e
os
brocardos jurídicos.  A  maioria,  porém,  entende  que  estas  últimas,  fontes secundárias, também estão presentes no sistema jurídico.
1.5.1. Lei
Lei  é  o  preceito  jurídico  escrito,  emanado  do  legislador  e  dotado  de caráter  geral  e  obrigatório.  É,  portanto,  toda  norma  geral  de  conduta,  que disciplina as relações de fato incidentes no Direito, cuja observância é imposta pelo poder estatal.
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MÓDULO I
a) Classificação das leis
A classificação das leis, para o nosso estudo, tem por objetivo resolver o problema da antinomia, ou seja, o problema do conflito e da contradição das normas,  hipótese  em  que  mais  de  uma  norma  incide  sobre  o  caso  concreto. Antinomia
deve,
normalmente,
ser
resolvida
por
meio
dos
critérios mencionados a seguir, já que o hermeneuta (intérprete) só deve se valer de uma única norma para a solução de um determinado caso concreto, devendo eliminar
as demais.
a.1. Quanto à hierarquia
As leis não estão todas no mesmo plano, ou seja, existe uma hierarquia entre   elas.   Como   forma   ilustrativa,   podemos   adotar   o   sistema   piramidal preconizado por Kelsen, simbolizando a estrutura hierárquica das normas.
Constituição Federal
Leis complementares e leis ordinárias
Decretos, portarias e demais atos administrativos
No
topo
da
pirâmide,
temos
o
Texto
Constitucional.
Abaixo
da Constituição Federal, temos as leis complementares e as leis ordinárias, ambas como  substrato  da  Constituição  Federal,  havendo  divergência  na  doutrina  a respeito da supremacia das leis complementares em relação às leis ordinárias,

ou
da
igualdade
entre
estas,
existindo
apenas
campos
diferenciados
de
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MÓDULO I
competência. Encontramos, ainda, as normas regulamentares, base do sistema
piramidal, formadas por decretos, portarias e outros atos administrativos.

Existem  alguns  juristas  que  colocam  as  leis  complementares  em  uma posição hierarquicamente superior às leis ordinárias, pelo fato dessas terem um processo  de  elaboração  mais  rígido,  com  um  quorum maior para aprovação. Outros juristas entendem que as leis complementares e as leis ordinárias estão situadas em um mesmo nível hierárquico, uma vez que ambas retiram eficácia direta  do  Texto  Constitucional.  Não  há  uma  posição  melhor,  devendo  o intérprete adotar uma das existentes.
Na realidade, além da diferença formal quanto ao  quorum de aprovação entre leis ordinárias e complementares, existe uma diferença material, já que o Texto
Constitucional,
quando
exige
elaboração
de
norma
complementar, menciona  expressamente  "mediante  lei  complementar"  e  quando  exige  lei ordinária cita apenas "lei".
Por fim, na base da pirâmide estão os regulamentos e os decretos, além de todos  os  demais  atos  administrativos,  sendo  o  substrato  de  todo  o  sistema hierarquicamente inferior às leis.
a.2. Quanto à especialidade
O  critério  hierárquico,  acima  explanado,  é  o  primeiro  instrumento  do intérprete para resolver o fenômeno da antinomia e prevalece, inclusive, diante dos demais critérios de solução. Porém, tal critério é insuficiente ante o fato da grande maioria dos conflitos de normas ocorrer entre normas de mesmo nível hierárquico.

O segundo critério de classificação leva em consideração a amplitude das normas,  tendo  por  postulado  o  fato  de  que  se  o  legislador  tratou  com  maior
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MÓDULO I
acuidade de um determinado ponto do Direito, ele deve prevalecer sobre outro
tratado de maneira geral.

Normas gerais: são as normas que discorrem sobre todo um ramo do Direito. Temos, como exemplo, o Código Civil que é a norma geral do ramo civil.

Normas especiais: são as que regulam determinado ramo do Direito. Exemplo claro é a Lei do Divórcio, que trata de um aspecto dentro do ramo civil. Dentre as leis especiais, há as de caráter extravagante, que têm  por  objetivo  cuidar  de  tema  já  codificado.  É  o  caso  da  Lei  de Locações  que  modificou  parte  do  Código  Civil  quanto  ao  referido contrato que, por sua vez, também era abordado de maneira geral.
A  lei  especial  revoga  a  lei  geral,  ante  o  fato  da  primeira  ter  sido elaborada  com  maior  rigor  pelo  jurista,  versando  sobre  uma  determinada matéria com maior acuidade.
a.3. Quanto à cronologia
O critério cronológico leva em consideração o momento em que a norma jurídica  entra  em  vigor, passando a regulamentar uma determinada matéria e revogando as normas de igual conteúdo que já estavam no sistema jurídico. É a exata regra do artigo 2.º da Lei de Introdução ao Código Civil. Tal critério só incide sobre as leis permanentes, já que as temporárias apresentam um regime jurídico próprio.

Leis  permanentes:  não  têm  prazo  certo  para  vigorar,  ou  seja,  têm prazo de vigência indeterminado, vigendo até que outra a modifique
ou revogue (artigo 2.º da Lei de Introdução ao Código Civil).
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
Leis temporárias: têm prazo certo para vigência, subdividindo-se em:
–
expressas: os prazos de vigência estão expressamente disciplinados

na
própria
norma.
Nesse
caso,
a
norma
tem
conteúdo
auto- revogatório (leis de vigência temporária);

–
tácitas: apesar de tais norma s não terem prazo de vigência, são leis que vigoram apenas para uma situação especial. Com a cessação do fato, ou da situação, cessa também a norma (leis excepcionais).
A norma poderá ser eficaz e não ser efetiva, como no caso do casamento pelo  regime  dotal.  É  uma  norma  eficaz,  considerando  sua  não-revogação; no entanto, não é efetiva, pois caiu em desuso.
O princípio fundamental é de que a lei posterior revoga a anterior.
b) Antinomia das leis
Como  já  mencionado,  a  classificação  só  tem  interesse  para  resolver o fenômeno da antinomia, ou seja, o conflito de leis. Todo conflito de leis tem solução,  já  que  o  juiz  é  obrigado  a  decidir  o  caso  concreto.  Porém,  alguns conflitos   não   podem   seguir   um   critério   rígido   de   solução,   devendo   ser solucionados  caso  a  caso  (conflito real). Outros conflitos, porém, adotam os princípios  fundamentais  para  a  solução,  podendo  ser  seguido  um  critério uniforme de solução, chamado conflito aparente de normas.
Assim, os critérios que podem ser adotados são:

critério hierárquico: a lei superior revoga a inferior;


critério da especialidade: a lei especial revoga a geral;
11/27
 
MÓDULO I

critério cronológico: a lei posterior revoga a anterior.
1.5.2. Analogia
Analogia é fonte formal mediata do direito, utilizada com a finalidade de integração da lei, ou seja, a aplicação de dispositivos legais relativos a casos análogos,  ante  a  ausência  de  normas  que  regulem  o  caso  concretamente apresentado à apreciação jurisdicional (a que se denomina anomia). Sua forma
de utilização está melhor explicitada no item 3.4. deste módulo.
1.5.3. Costumes
O  direito  consuetudinário  ou  costumeiro  pode  ser  conceituado  como  a norma  aceita  como  obrigatória  pela  consciência  do  povo,  sem  que  o  Poder Público a tenha estabelecido.

O direito costumeiro apresenta os seguintes requisitos:

subjetivo (“opinio necessitatis”): é a crença na obrigatoriedade, isto

é, a crença que, em caso de descumprimento, incide sanção;

objetivo (diuturnidade): constância na realização do ato.
A  diferença  existente  entre  o  costume  e  o  hábito  está  no  elemento subjetivo, que inexiste neste último. Isso significa que no hábito existe a prática constante, porém, sem a crença da sua obrigatoriedade.
Os costumes classificam-se em:
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
“Contra  legem”:  o  costume  não  respeita  as  normas  constantes  do
sistema jurídico. É a desobediência reiterada do comando legal com a crença na inefetividade da lei. Temos, como exemplo, o costume de não  respeitar  o  sinal  vermelho,  por  questão  de  segurança,  após  um determinado horário.

“Praeter legem”: é aquele que amplia o preceito da lei. É  previsão
de uma conduta paralela, não prevista pela lei; porém, não proibida por esta, podendo-se citar, como exemplo, o cheque que, apesar de ser uma  ordem  de  pagamento  à  vista,  funciona  como  uma  garantia  de pagamento,  respeitando-se sua dupla condição. O cheque pós-datado deve respeitar a data consignada para apresentação junto ao sacado, embora a apresentação à vista garanta o pagamento.

“Secundum  legem”: é o costume segundo o qual, o próprio texto da
lei  delega  ao  costume  a  solução  do  caso  concreto.  Esse  caso  é exemplificado  pelo  artigo  1.192,  inciso  II,  do  Código  Civil,  que determina   ao   locatário   pagar   pontualmente   o   aluguel   segundo   o costume do lugar, quando não houver ajuste expresso.
1.5.4. Jurisprudência
A  jurisprudência  é  uma  função  atípica  da  jurisdição.  São  decisões reiteradas,   constantes   e   pacíficas   do   Poder   Judiciário   sobre   determinada matéria num determinado sentido. Não há necessidade de a jurisprudência ser sumulada para ser fonte. Aqui, cabe ressaltar que a jurisprudência não pode ser confundida com a orientação jurisprudencial, que é qualquer decisão do Poder Judiciário que esclareça a norma legal. A orientação jurisprudencial é apenas
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um método de interpretação da lei e não precisa de uniformidade, sendo rara a
adoção da jurisprudência como fonte.
Existem três posições quanto à jurisprudência:

corrente negativista: para essa corrente, a jurisprudência não é fonte
e Direito;

corrente jurisprudencialista: tudo se resolve pela jurisprudência;

corrente  eclética  (realista):  a  jurisprudência  pode ser usada desde que tenha conteúdo científico.
SÚMULA VINCULANTE
Pontos Favoráveis
Pontos Desfavoráveis
Igualdade sistêmica.
Torna o Direito estático.

Limita o número de recursos para
matérias amplamente discutidas, desafogando o Judiciário.


Há a necessidade de melhor
sistematização dos métodos de criação e desconstituição sumular atualmente existentes
1.5.5. Doutrina
Chamada  Direito  Científico,  é  o  conjunto  de  indagações,  pesquisas  e pareceres dos cientistas do Direito. Há incidência da doutrina em matérias não- codificadas,
como
no
Direito
Administrativo
e
em
matérias
de
Direito estrangeiro, não previstas na legislação pátria.
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Há duas orientações:

formalista: o doutrinador é o doutor em Direito. Até a década de 60, essa orientação era pacífica;

informal:  não  precisa  ser  escrita  por  doutor, bastando que seu autor consiga imprimir ao trabalho coerente conteúdo científico.
1.5.6. Princípios gerais do Direito
São postulados que estão implícita ou explicitamente expostos no sistema jurídico, contendo um conjunto de regras. Os princípios gerais de Direito são a última  salvaguarda  do  intérprete,  pois  este  precisa  se  socorrer  deles  para integrar o fato ao sistema. De acordo com as lições de Celso Antônio Bandeira
de Mello, princípios são vetores de interpretação, que, por sua generalidade e amplitude, informam as demais regras, constituindo a base de todo o ramo do Direito ao qual se aplica.
1.5.7. Brocardos jurídicos
Brocardos
jurídicos
são
frases,
sentenças
concisas
e
de
fácil memorização, que encerram uma verdade jurídica (exemplo: ne procedat judex
ex   officio   –   princípio   da   inércia   da   jurisdição).   Funcionam   como   meio integrativo,  estando  configurada  hipótese  de  anomia.  Aplicam-se  a  todo  o sistema jurídico, sendo muitas vezes traduzidos como normas do ordenamento positivo. Exemplo:  Exceptio non adimpleti contractus , que vem devidamente previsto no artigo 1.092 do Código Civil.
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2. EFICÁCIA DA LEI NO TEMPO
2.1. Princípios
Os princípios que regem a eficácia da lei no tempo são os seguintes:

Princípio  da  obrigatoriedade  (artigo  3.º  da  Lei  de  Introdução ao Código  Civil):  segundo  esse  princípio,  somente  a  norma  jurídica publicada  é  obrigatória  a  todos  e  ninguém  poderá  descumpri-la, alegando
ignorância.
Portanto,
o
erro
de
direito
é
inescusável
(ignorantia legis neminem excusat).

Princípio da continuidade (artigo 2.º, “caput”, da Lei de Introdução
ao Código Civil): tal postulado estabelece que uma norma permanente
só perderá a eficácia se outra, de mesma ou superior hierarquia, vier modificá-la   ou   revogá-la.   Portanto,   a   norma   jurídica   não   perde vigência pelo mero decurso do tempo.

Princípio  da  irretroatividade  (artigo  6.º  da  Lei  de  Introdução  ao Código  Civil): a lei nova não pode retroagir para abarcar situações consolidadas por lei anterior. Visa estabelecer a segurança jurídica do sistema, por intermédio do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e
da coisa julgada.

2.2. "Vacatio Legis"
2.2.1. Conceito
Denomina-se vacatio legis o período de tempo que se estabelece entre a publicação e a entrada em vigor da lei. A lei não produzirá efeitos durante a

16/27
 
MÓDULO I
vacatio legis (artigo 1.º da Lei de Introdução ao Código Civil), incidindo a lei

anterior no sistema. Existem dois motivos para sua existência:

cognitivo: para que a lei seja levada ao conhecimento do destinatário antes de sua vigência;

instrumental: para que os órgãos da administração se aparelhem, para que a norma ganhe efetividade.
2.2.2. Sistemas de "vacatio legis"
Exitem três sistemas distintos de vacatio legis, quais sejam:

Sistema simultâneo ou sincrônico: de acordo com esse sistema, que é
o  sistema brasileiro, a lei sempre entra em vigor na mesma data em todo o território nacional. Há, portanto, uma sincronia na entrada em vigor da lei.

Sistema  progressivo: era o sistema da Lei de Introdução ao Código Civil anterior, no qual a vigência era distinta para locais distintos do território nacional. Substituído por gerar insegurança jurídica.

Sistema omisso: segundo esse sistema, não existe vacatio legis e toda
lei entra em vigor na data de sua publicação.
2.2.3. Espécies de “vacatio legis”
Há três espécies de leis referentes à vacatio legis:

Lei  com  “vacatio  legis”  expressa:  é
a  lei  de  grande  repercussão, que, de acordo com o artigo 8.º da Lei Complementar n. 95/98, tem a
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expressa   disposição   do   período   de  vacatio  legis.  Temos,  como
exemplo, a expressão contida em  lei deteminando "entra em vigor um ano depois de publicada".


Lei com “vacatio legis” tácita: é aquela que continua em consonância com  o  artigo  1.º  da  Lei  de  Introdução  ao  Código  Civil,  ou  seja,  no silêncio   da   lei   entra   em   vigor   45   dias   depois   de  oficialmente publicada.


Lei
sem
“vacatio
legis”:
é
aquela
que,
por
ser
de
pequena repercussão, entra em vigor na data de publicação, devendo esta estar expressa ao final do texto legal.
2.2.4. Contagem
A  Lei  Complementar  n.  107/01  estabelece  em  seu  artigo  8.º,  §  1.º,  o seguinte: "A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data de publicação e do último
dia do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente a sua consumação integral".
2.3. Errata
Os erros encontrados na lei podem ser de duas espécies:


erro  irrelevante: não influi na interpretação da norma, não havendo necessidade  de  correção.  É  erro  material,  a  ser  corrigido  de  ofício pelo juiz.
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
erro   substancial:  implica  divergência  de  interpretação  e  poderá
ocorrer em três fases distintas do processo legislativo:


antes  da  publicação:  a  norma  poderá  ser  corrigida  sem  maiores problemas;


no  período  de  “vacatio  legis”: a norma poderá ser corrigida; no entanto, deverá contar novo período de vacatio legis;

após  a  entrada  em  vigor: a norma poderá ser corrigida mediante uma nova norma de igual conteúdo.
Observação:  a  Lei  de  Introdução  ao  Código  Civil  tratou  da  matéria  no artigo 1.º, §§ 3.º e 4.º, preocupando-se com o erro substancial antes da entrada
em vigor.
2.4. Revogação da Norma
É a hipótese em que a norma jurídica perde a vigência porque outra norma veio  modificá-la  ou  revogá-la.  A  norma  jurídica  é  permanente  e  só  poderá deixar de surtir efeitos se a ela sobrevier outra norma que a revogue. O desuso não implica a perda da vigência da norma, e sim, a perda de sua efetividade.
A revogação de uma norma jurídica pode ser feita de duas formas:

revogação
expressa:
um
novo
comando
normativo
dispõe expressamente a respeito da perda da eficácia da norma anterior;

revogação tácita: a nova norma jurídica se torna incompatível com a norma anterior, ficando esta última revogada.
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Essas duas modalidades de revogação podem se dar por ab-rogação ou
derrogação:

ab-rogação:  é  a  revogação  total  da  norma,  ou  seja, a norma antiga perde sua eficácia na totalidade;


derrogação: é a revogação parcial da norma, ou seja, a norma antiga continua vigorando com alguns pontos revogados pela nova lei.
Para  a  verificação  de  revogação  das  normas,
três  critérios  devem  ser utilizados:

hierárquico: verificar qual das normas é superior, independentemente
da data de vigência das duas normas (exemplo: um regulamento não poderá revogar uma lei ainda que entre em vigor após esta);

cronológico: a norma que entrar em vigor posteriormente irá revogar

a norma anterior que estava em vigor;

especialidade:  as  normas  gerais  não  podem  revogar  ou  derrogar preceito ou regra disposta e instituída em norma especial.
2.5. Não-repristinação da Norma
A não-restauração da norma é a impossibilidade que uma norma jurídica tem  de,  uma  vez  revogada,  voltar  a  vigorar  no  sistema  jurídico  pela  simples revogação  de  sua  norma  revogadora,  ou  seja,  o  “aniquilamento”  da  norma revogadora não restaura a norma revogada. O motivo dessa não-restauração de normas é o controle do sistema legal para que se saiba exatamente qual norma está em vigor. Admite-se, no entanto, a restauração expressa da norma, ou seja,
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uma  norma  nova  que  faça  tão-somente  remissão  à  norma  revogada  poderá
restituir-lhe a vigência, desde que em sua totalidade.

2.6. Conflitos da Lei no Tempo
2.6.1. Introdução
O direito intertemporal visa solucionar os conflitos entre as novas e as velhas normas, entre aquela que acaba de entrar em vigor e a que acaba de ser revogada.  Isso  porque  alguns  fatos  iniciam-se sob a égide de uma lei e só se extinguem  quando  outra  nova  está  em  vigor.  Para  solucionar  tais  conflitos existem dois critérios:


disposições  transitórias:  o  próprio  legislador  no  texto  normativo novo concilia a nova norma com as relações já definidas pela norma anterior;


princípio  da  irretroatividade:  a  lei  não  deve  retroagir  para  atingir fatos e efeitos já consumados sob a lei antiga.
2.6.2. Direito adquirido
O direito adquirido é conceituado, de acordo com Gabba, como aquele que  já  se  incorporou  definitivamente ao patrimônio e à personalidade de seu titular, ainda que de efeitos latentes, de modo que nem a lei e nem fato posterior possa  alterar  tal  situação  jurídica.O  direito  adquirido  apresenta  os  seguintes limites:


não  prevalece  contra  normas  constitucionais,  exceto,  para  alguns doutrinadores, se e quando decorrentes de emenda constitucional, pois
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o  Direito  adquirido  é  cláusula  pétrea,  por  ser  direito  previsto  no

artigo 5.º da Constituição Federal/;.

retroage normas administrativas e processuais;

retroage normas penais benéficas ao réu;

retroage  normas  que  dizem  respeito  ao  estado  e  à  capacidade  das pessoas.
Dentro do conceito de Direito adquirido, existem dois que são espécies
do gênero, quais sejam:
a) Ato jurídico perfeito
É  o  ato  que  tem  aptidão  para  produzir  efeitos.  Alguns  doutrinadores entendem que o ato jurídico não difere do negócio jurídico; no entanto, outros entendem que a diferença reside nos efeitos de um e de outro, tendo em vista que no ato jurídico os efeitos ocorrem independentemente da vontade das partes
(exemplo:
pátrio
poder),
enquanto
no
negócio
jurídico
os
efeitos
são perseguidos pelas partes (exemplo: contratos em geral).
O ato jurídico pode ser:

instantâneo:  aquele  que,  no  momento  de  seu  nascimento,  já  produz efeitos  e,  neste  caso, não existe conflito de leis (exemplo: compra e venda à vista de um imóvel);

diferido:  é  o  ato  que  produz  efeito  em  momento  único;  todavia,  a concretizar-se em momento posterior à sua prática (exemplo: compra
e venda, com entrega e pagamento a prazo);
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
de  trato  sucessivo,  ou  execução  continuada: ato que produz efeitos
periodicamente,  enquanto  a  relação  jurídica  se  protrai  no  tempo
(exemplo:
contrato
de
locação
com
pagamento
de
parcelas periódicas).
O ato jurídico perfeito divide-se em duas espécies:


condicional: há manifestação de vontade; porém, os efeitos dependem
de evento futuro e incerto, diferente de mera expectativa de direito;

termo:  há  manifestação  de  vontade;  porém,  os  efeitos  dependem  de evento futuro e certo.
b) Coisa julgada
De acordo com  a doutrina de vanguarda, coisa julgada é a qualidade dos efeitos  da  sentença,  no  sentido  de  lhes  traduzir  imutabilidade.  Somente  o dispositivo da sentença, cuja função é analisar o pedido, fará coisa julgada, não podendo haver coisa julgada quanto à fundamentação, em que se analisa a causa
de pedir. A coisa julgada é soberana, ou seja, não pode ser alterada por ação rescisória, se decorrido o prazo legal para propositura desta (após o período de dois anos de trânsito em julgado, a questão ficará inquestionável).
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3. HERMENÊUTICA JURÍDICA
3.1. Conceito
Hermenêutica jurídica é a ciência, a arte da interpretação da linguagem jurídica. Serve para trazer os princípios e as regras que são as ferramentas do intérprete. A aplicação, a prática das regras hermenêuticas, é chamada exegese.

3.2. Espécies de Interpretação
Sob  o  critério  da  natureza,  ou  meios  de  fazê-la,  temos  as  seguintes espécies de interpretação:

gramatical: busca o significado literal da linguagem, aplicando regras
de sistematização da língua;

lógica: busca contextualizar a norma, visando o seu alcance, e tem por base  as  normas  anteriores  e  posteriores  e  o  sistema  em  que  está incluída;


histórica: busca a intenção do legislador tanto no momento da feitura
da norma quanto na origem do seu instituto, preponderando a análise
da situação fática existente quando da edição do texto legal;

teleológica  (sociológica):  busca  a  adaptação  da  norma  ao  contexto social existente ao tempo de sua aplicação, alcançando a denominada interpretação evolutiva;
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
sistemática: busca a interpretação contextual da norma, sua colocação
nos textos positivos, suas subordinações a outros textos, sua ordem na espécie legislativa que a prevê e sua conseqüente seara de aplicação.

3.3. Sistemas de Interpretação
São três os sistemas de interpretação existentes:

Sistema  da  livre  pesquisa:  o  intérprete  deve  buscar  a  finalidade social da norma, ou seja, deve buscar o bem comum. A livre pesquisa
é  o  sistema  utilizado  no  Brasil  (artigo  5.º  da  Lei  de  Introdução  ao
Código Civil).


Sistema  dogmático: o Direito só pode ser interpretado com base na lei. É inoperante no sistema brasileiro.


Sistema histórico-evolutivo (Savigny): é aquele que procura abrandar

o  sistema  dogmático.  Como  o  anterior,  também  é  inoperante  no sistema brasileiro.
3.4. Passos na Interpretação e Integração da lei
São cinco os passos utilizados na interpretação da lei:


primeiro passo: interpretação literal (gramatical);


segundo  passo:  verificação  dos  quatro  outros  critérios  (lógica  +

histórica  +
teleológica  +  sistemática);


terceiro passo: utilização da analogia, e no tocante a esta aplicação, cumpre informar a existência de regra básica de hermenêutica apta a
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informar  a  aplicação  do  meio  integrativo  analógico,  traduzida  na
expressão  latina
ubi  idem  ratio,  ibi  eadem  dispositio  (onde há a mesma razão, aplica-se a mesma disposição);


quarto  passo:  uso  das  fontes  secundárias  (costumes  +  doutrina  +
jurisprudência);


quinto passo: utilização dos princípios gerais do Direito.
3.5.
Resultados da Hermenêutica Jurídica
Por  fim,  quanto  aos  resultados  encontrados  na  aplicação  dos  meios  de interpretação  das  leis,  a  doutrina  nos  aponta  três  hipóteses  de  resultados,  de acordo com a extensão da mensagem legal:

declarativo:  hipótese  prevista  quando  o  intérprete  entende  ter  a  lei dito  exatamente  o  que  pretendia  em  seu  texto,  sem  restrições  ou ampliações (também chamado resultado próprio);

restritivo: assim denominado quando, na interpretação, o exegeta crê
ter  a  lei  dito  mais  do  que  precisaria  dizer,  restringindo,  portanto,  o alcance da norma interpretada;

extensivo: é o resultado encontrado quando se considera que o texto legal determina menos do que queria, sendo necessária ampliação de seu  campo  de  atuação  para  regulação  normativa  de  determinados casos concretos.
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3.6. A Lei de Introdução e o Novo Código Civil
O Decreto-lei n. 4.657/42 não sofre nenhuma alteração ou revogação em qualquer de seus dispositivos, com a entrada em vigor do Novo Código Civil
(Lei n. 10.406/01). Isto porque, conforme afirmamos no início do capítulo, o objeto  tratado  pela  Lei  de  Introdução  é  distinto  do  objeto  do  Direito  Civil. Aliás,  a  Lei  de  Introdução  não  informa  somente  o  Direito  Civil,  inserindo princípios e regras de todo o ordenamento jurídico. Aqui cabe destacar que a Lei de Introdução é posterior ao Código Civil de 1916 (Lei n. 3.071/16). Dessa forma, verificamos que já não introduzia o Código Civil de 1916 e, portanto,
não introduz também o novo Código.
